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INDICAÇÃO 

 
 
 
     
 
   
            

          
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições 

conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e 

nos termos do contido na LDO/2025 através do Programa 63: Programa de 

Manutenção e Recuperação de Próprios Públicos, Ação 2203: Operação tapa buraco 

e recapeamento asfáltico, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo 

tapa buracos e recape asfáltico na Rua Pioneiro Manoel Gabriel de Lara, no 

Residencial Campelle, entre a Av. Manoel Nogueira e Rua Sônia Sekcinski (conforme 

informações de moradores em determinados pontos a via está intransitável). 

 

  

JUSTIFICATIVA: O recapeamento de vias públicas é justificado 

pela necessidade de melhorar a qualidade das vias, a segurança dos usuários e o 

desenvolvimento socioeconômico da região.  

O recapeamento asfáltico é um processo de manutenção que consiste 

na aplicação de uma nova camada de asfalto sobre a superfície existente.  

As justificativas para o recapeamento de vias públicas são:  

• Melhora a aderência dos pneus, reduzindo o risco de acidentes; 

• Proporciona conforto aos usuários; 

• Minimiza o desgaste dos veículos; 

• Agiliza o trânsito; 
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• Melhora a qualidade de vida da população; 

• Preserva e melhora a qualidade das estradas; 

• Torna as estradas mais resistentes e duráveis; 

• Contribui para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

PROFESSOR GERALDO 
Vereador - MDB 
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